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CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N° 1.101, DE 1991
(Do Sr. Jackson Pereira)

Dispõe sobre a criação de loteria de números, organizada nos moldes do

chamad,o "jogo do bicho", e modifica os dispositivos legais que menci~

na, referentes à sua prática.

(À COMISSÃO E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO - ART. 24, lI)

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 10 A Caixa Econômica Federal fica auto

rizada a realizar, como modalidade de Loteria Federal regida

pelo Decreto-lei nO 204, de 27 de fevereiro de i967, concqr-

so de prognósticos sobre o resultado de sorteios de números

organizado nos moldes do chamado jogo do bicho, promovido em'

datas prefixadas.

Art. 20 A renda bruta auferida em cada rea-

lizacão do concurso de prognósticos de que trata o artigo an
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terior terá a mesma repartição da fixada pela legislação a

plicável aos demais concursos de prognósticos sobre o resul

tado de sorteios de numeros no ãmbito do Governo Vaderal com

operação já autorizada na data de entrada ~ v~gpr ~esta lei.

Parágrafo 6nico. Para os .feit~s daste ar

tigo, considera-se renda bruta auferida em çada realização

do concurso de prognósticos o valor global das apostas que

foram computadas para apuração dos resultados e proclamação

dos vencedores.

Art. 30 A renda liquida correspondente a ca

da realização do concurso de prognósticos de que trata o

art. 10 destinar-se-á às ,mesmas aplicações definidas pela le

gislação pertinente para a renda liquida dos demais concur

sos de prognósticos sobre o resultado de sorteios de n6meros

no âmbito do Governo Federal com operação já autorizada na

data de entrada em vigor desta lei.

Parágrafo 6nico. Para o efeito do disposto

neste artigo, entende-se por renda liquida correspondente a

cada realização do, concurso de prognósticos a renda bruta,

deduzidos os valores destinados ao pagamento de prêmios e de

impostos, bem como as despesas de custeio, organização, admi

nistração e divulgação de cada concurso e a comissão que ca

béà taixaEconõmica Federal pela tarefa pertinente à explo

ração da Loteria Federal, em qualquer de suas modalid~des.

,
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Art. 4º O concurso de prognósticos de que

trata esta lei será regulado em ato do Poder Executivo que

disporá, obrigatoriamente, sobre a organização do concurso e

o valor das apostas.

3.688,

corno pa-

do segui!!

Art. 50

de 3 de outubro de 1941, passa a vigorar

te parágrafo 20, renurnerando-se seu parágr f

rágrafo 10:

"Art. 58. ..'. ......................... ..... .' .........................................
§20 Excetua-se do disposto no caput o

concurso de prognósticos sobre o resultado de
sorteios de números organizado nos moldes do
chamado jogo do bicho realizado pela Caixa
Econômica Federal."

Art. 60 O art. 58 do Decreto-lei nO 6.259,

de 10 de fevereiro de 1944, passa a vigorar acrescido do se-

guinte parágrafo 40:

"Art. 58. .............................·...... ~ .....................................
• •••••• • e .••••••••••••••••••••••••••••••••••••·............................................

§ 40 Excetua-se do disposto no caput o
concurso de prognósticos sobre o resultado de
sorteios de números organizado nos moldes do
chamado jogo do bicho realizado pela Caixa
Econõmica Federal."

Art. 70 Esta lei entra em vigor na data de

.,
I sua publicação .

Art. 80 Revogam-se as disposições em con-

trário.



4

JUSTIFlCACAo

de

nosso

no Rio

afirmado,

de

País. Resistindo ao teste do tempo, esta loteria de

numeros tem recebido crescente aceitação em todas as camadas

da população, a ponto de se ter enraizado na cultura do cot!

diano, como bem demonstra, por exemplo, a absorção de seu

jargão típico pela linguagem coloquial dos brasileiros.

A legislação reservou ao "jogo do bicho", en

tretanto, a curiosa (para os tempos atuais) classificação de

contravenção, remetendo sua prática para a ilegalidade e

seus numerosos adeptos para a constrangedora categoria de

cúmplices de uma violação à lei. Paradoxalmente, tal procédi

mento só trouxe benefícios àqueles que seriam passíveis de

p~nição. Com efeito, a clandestinidade nada discreta da org~

de Janeiro, como uma,.das. atividades mais

o chamado "jogo do bicho" tem se

desde sua criação pelo Barão de Drummond,

angariar fundos para a manutenção do Jar

nização deste jogo permitiu generosa, contínua e garantida

fonte de receitas para os ·"banqueiros", limitada apenas pela

divisão territorial de suas áreas de operação nas cidades,

nos moldes de um autêntico conluio oligopolístico. Têm resul

tado deste enfoque distorcido a absoluta falta de freios a

atuação desembaraçada destes potentados urbanos, a completa

ausência de fiscalização sobre o destino de seus lucros exor

bitantes; a perversa distribuição das enormes somas movimen-



tadas diariamente e a flagrante disseminação da

nos meios policiais.

corrupçao

Passados quase cinqüenta anos do enquadra-

mento da prática do jogo do bicho como contravenção, mais e

pelo

costu-

. Por um la-mais tal medida se revela anacrônica e

Poder Público, que hoje explora, Esta

duais e Federal, Loteca, Loto, Sena e "Raspadinhas". Por ou-

tro lado, este conceito jurídico contribui para a desmorali

zação das instituiçôes nacionais, ao permitir as chocantes

imagens, tão comuns no Carnaval, por exemplo, de contraven

tores a ostentar, impudicamente, os frutos das fortunas ame

alhadas com as economias da parcela mais humilde da popula

ção, acompanhados por um séquito de bajuladores provenientes

das mais finas camadas de nossa sociedade, respeitados pelas

autoridades constituídas e protegidos por policiais remune

rados por nossos impostos.

Por tudo isso, urge que nos, parlamentares,

trabalhemos para a correçao de tão graves distorçôes. Se as

leis são a interpretação da sociedade que dirigem (e não o

contrário), cumpre regular o arraigado hábito de "jogar no

bicho", de maneira a trazer para a luz do dia uma longeva ma

nifestação popular. Nossa proposta busca, em última análise,

permitir que se reconheça o veredicto dos brasileiros, cui-

do, os jogos de azar já fazem parte indis

mes brasileiros, tendo sido, até

dando, ainda, para que os consideráveis recursos movimen-



tados sejam devidamente reconhecidos e administrados pelo PQ

der Público, garantindo sua aplicação em programas destina-

dos ao bem-estar das camadas mais pobres, e não mais para a

ostentação de uns poucos exploradores do povo. Procuramos,

em suma, contribuir para a tão desejada

País. Desta forma, contamos com a colab

res congressistas para a aprovação des~

nossos pa-

alo de 1991.

LEOISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO
DAS COMISSOES PER.MANENTES

='?t'~ETO-LEI N9 204 - DI: 27 DI:
. FEVEREIRO DE 1967

Df8p6e 8óbre 11 er'Plin'lIç40 fie loterias
e dá outras provtdtncla'B.

O Presldentt! da Rep!lblica, usando
das atrlbulçõés que lhe confere o
parâgrafo 29, do artigo 99, do Ato Ins
titucional n9 ., de 7 de dezembro de
1966, e

Consll!.erando que é dever do Es
tado, p03.ra aa·lvaguar<1a da Integrlda
d·e da vld,). SOCIal, Impedir o surgi
mento e proliferação de jogos proi
bidos que s"o Iluscetlvels de atingir
a segurança 'naclonal;

Conslaeranc.:> que a exploraçlío de
loteria constltul uma exceção I\s nor
mas de direIto penal, 110 sendo aodml
tIda COm u sentido de redistribuir os
seus lucros COlO fln:dldade social em
têrm06 nacionais;

Conslderané·:) " principio de que to
do individuo tt:m direito 1\ saúde e
que e dever do 1!:stado assegurar êsse
direito;

Conslderanao ~ue os Problemas e·e
Saúde e de Assh,têncla Médlco-Hos
plthlar constituem matéria. de segu
rança nacIonal:

Considerando e. grave situação fi
nanceira que enfrentam as Santas
Casas de Miserlc6rdla e outrlll3 Ins-':
t1tulç6es hospitalares, para-hospltala
res e médlco-clentltlcas;

Cunslderanó:>, enfim, a competl!n
C103 08 Uhl90 para legislar sôbreo
assunto, decreta:

Art. 1~' A exploração' de loterl&,
como derrogação excepcional das nor
Ulas do Direito Penal, constitui servl-'

ço pnblfco exclusivo dl( tlPlão. não
lSl.IsCetivel ae concessão e, sf/(5erá per- ..

mitida nos termos do p~ente 'ã?e-
cre'()-l~l. . 'i. . '. c';<'\,.

. ., ~

l'arâgrafo 'llnll~o. A renà'a lfquH:~·3.
obtida rom a exploração é:~~erviço
de loteria sera obngatorl·).mente d.es,..
tl1ladtt a· aplicações de caráter -socla(
e de assisténcla médica, em empre
endimentos do mteresse público.

Art. 29 A Loteria Federal, de cir
culaçao, em todo o território nacio
nal, .boIlStltul um serviço da União,
executado pelo· Conselho SuperIor das
C-'aIX'311 Econômicas Federais, através
da Adminlstr~..áo do Serviço de Lo
teria- .l"pderal, CC7Itl a colaboração das
Caixas E.:onômlcas Feóera~s.

Pan1grkío '·mlco. As Caixas Eco
nômicas Federais, na execução dos
sl'rvlços rel';iclon(idos com a Loteria
Federtl\, Obedeceráo"s normas e I\s
d~terullnaçOts emanadaos daquela Ad
ministrllçliu.
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Art. 3'" A Lo·terla Fed~ral subor

dml1r-se-á as seguintes regras:
I) - l!.!tstrlbulção da percentagem

nllnlrllR de 70% (setenta por cento)
em prêmIoS, sObre o preço de plano
de c,)da eml&áb;

11) -'2 <duas). extrações por se
mant.·, no mllllIno;

In) - emls~ao mblma de 100 000
<cf!m mil) bilhetes, ém cada sérIe
devendo &Il mesmas o~edecer ft.O Plan~
a~roVl3do e medIante um 'únlco sor
telO para tol!as as sérIes;

IV) - emissão máxima de 6 000
(seIs mil) bilhetes I10r ml1h~o d·e '00
bltantes do teuaOrlo nacIonal'

V,l - paga-mento da co'a d~ p~e-'
vidêncIa previsto. no artigo .\1 e eeu
parágrafo únIco; ,

VI) - recolhImento do ImpOsto de
renda na forma estabelecIda pelo ar
tlltO 5Y e seus parágrafos.

Att. .\1 A l.oterla Federal flcn
sujeIta ao paga.tn~to de co~ C' pre
vIdêncIa. de 10% sObre a Importtmcia
to~l de cada emIssão, a' qual será
adlclonada ao preço de plano dos bl
Ihetell.

Parágrafo (mloo. A AdmInIstração
do Serviço de Loteria Fel!·eral reco
Ihl:rá dIretamente ao Banco do Bra
sil S.A., em gulas próprias à conta
do "l"undl) ~omum da. p.{·evldêncla

SOCIal", as importâncIas correspon
dentes a 8% <oito por cento) da cota
ce previdêncIa prev1sta neste artigo
, 2v/o <dois por cento) em nome do
Serviço de Assistência e Seguro So
cial dos Eçonomlárlos (SASSE).

Art. 5\1 O impOsto de renda m-
o cldt:ntt! sObre os prêmIos lotérIcos se
ra recolhIdo menoolmente pela Ad
mlulstração do Servifo de Loteria Fe
dera·l e compreenderá o impOsto cor
respondente às extrações do mês an-

. terlor.

I 1\1 O impOsto de renda IncIdirá
sObre os prêmIos atrlbuldos nos pla
nos de sorteIos, superIores ao valor'
do maior salário-minlmo vigente no
pais. • '

I 21' Quando' da aprovação dos
'planos de sorteios no MInIstérIo da
Fazenda, o Departamento do ImpOs
to de Renda deverá pronunc1a.r-se sô
bre o _cálculo desse impOsto na for
ma do parágrafo anterlOlr.

Art. 69 O bllhp.te de loter1a, ou
sua fração, será ccnslderado nomIna
tIvo e lntransferlvel quando contiver
o nome e enderêçe do possuIdor. A
falta óêsses elementos será tIdo co
mo 60 portador, para todos os efeItos.

Art., '1'1 Os bIlhetes poderão ser
inteIros ou divIdIdos em: melos~
quarlos, quintos, décImos, vigésimos
ou qua-dl'agéslm<l8.,

Parágrafo 1lnlco. Em uma mesma
emIssão ou sérIe, poderá haver bIlhe-

tes inteiros e divIdIdos, d~ acOrdo
com os planos aprovados.

Art. 89 Cada bIlhete ou fração
conslgnará no anverso, além de ou-
tros dizeres:' .

I) - a denomInação 01 LoterIa Pe
.deml do Brasil";

lI) - o n'Úmero que concorrerá aO
1l0rtelo;

, III) - em ca':actere~ Jegfvels, o
preço de plano do bilhete InteIro e
o ~~ cada frac;lio. acrescido da cota
de prevIdêncIa constante do Artigo 4\1
e seu parágrafo único;

• TV) - a drclaral;fio de S!'T Inteiro,
m"'lo. quarto, dtclmo, vigésImo ou
qundral/:éslmo e, sendo fraçáo, o nú
mero de ordem desta;

V) - a Indlca,cão da série, se fOr
o caso.

Art. 9'1 Cada bilhete, ou traçA0
consignará no reverso, além de ou
tros dizeres:

I) - o plano de extração, por .in
telro ou resumIdo;

II) - a IndleaçAo do lugar, dIa e
hora do sorteIo;

III) - 8 assInatura 'das 'autor1<1...
(!'~s responsáveIs pela em111llll.0; ,

IV) . - local aproprIado para re
ceber o nome e enderêço do possuIdor
que deSejar o 'bllhete nomiDatlYo.

Art. 10. A Loteria P«ieral ado
tará os slstem~ de garanti.. que Jul
gar mais convenIentes A segurança
contra adulteração ou contratação
dos bflhetes.

Art: 11. Não se admitir' a subs
tituição õe bilhetes postos em circula
ção, ainda que sob o pretexto de fur
to, roubo, destruIção ou extravio.

Art. 12. Em caso de roubo" fum
ou extra,vlo, apllcar-se-á ao bUhete
ou fração de bIlhete de loterIa, não
nominativo, e no que couber, o dis
posto na legIslação sObre ação de re·
cuperação de titulo a_o portador.

§ 1\1 Os prêmIos relativos a bl·
Ihetes ou frações nominativos sõmen
te serão pagos ao respectivo titular,
devid·amente identificado. '

§ 29 Sômente medIante ordem J~

dlclal delxa·rá de ser pago algum prê
mio ao portador ou ao titular do bI·
lhete ou freção premIados.

Art. 13. Ás extraçõe.s serAo re&
lIzadas em sala franqueada ao públi
co, pelo sistema de urnas transparen·
tes e de esferRoS numeradas por in·
teiro.

§ 1\1 A J.oterla Federal, poderi,
também, aàotar outros slstem~ mo
dernos de extração, de comprovada
eficiência e garantia, devIdamente
aprovados pelo Ministro da Fazenda.

§ 21' As· extrações serão re&lIzadas
na sede da Loteria Federal, ou em
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Ibcal prévIa e amplamente divulgado
pela imprensa.

Art. 14. NãO' haverá extraçao em
feriados nacIonaIs e as que já estI
verem programaodas serão adiadas pil.o
ra o primel"o dia útil subseqüente ..

Art..15. DepOis de postos os bi
lhetes em circulação, a extração 50
poderá ser cancelada ou adIada por

ato expresso do Diretor Executivo da
Administração do ServIço de Loterl,)
Federal, do qual será cientlficacoO,
Imedla.tamente, o Ministério da Fa
Eenda.

Paràgrafo únIco. No primeiro ca·
BO, serão recolhidos todos os bilhet.es
e restituidos Os respectivos preços ".
no segundo, avlsar-se-á pela Impren
sa o nõvo dia desIgnado para a ex
tração.

Art. 16. - Far-se-â o pagament.o
do prêmio mediante a a-presentação e
resgate do respectivo bilhete ou fra
ção, desde que verificada a sua au
tentlcldade.

I 1\1 Constltulrâ motivo ~ustlflcado
para recusa de pagamento a apre
sentação de bilhetes ou frações ras
ge.dos, dilacerados, cortados ou que
dificultem, de qualquer modo, a ve
rificação de sua autenticIdade.

I 21' O pagamento óo prêmIo llera
imediato à apresentação do bllhf'te nll
aede da Administração do Serviço dt
Loteria Feáeral ou dentro de 1~

, (quinze) dias, no mãxlmo, no caso d~
prêmio cujos bilhetes estejam sujei
tos à verIficação de sua autenUclOIl.-'
de, qU!lndo apresentados nas Agencias
das CaIxas EconOmlcas Federais.

I 3\1 Sômente a verifIcação feita
em face da ata oficial de sorteIo ser.
\'Irá de fundamento a qualquer r&
clamação de pagamento de 'prêmio.

Ar~. 17. Os prêmioS prescrevem
em 90 <noventa) dias a contar Oa
data da respectIva extração.

Parágrafo único. Interrompem ..
prescrIção: '.

Il - cItação válida, no easo ao pr0.
cedImento judIcIal em se tratando de
furto, roubo ou extravio; ,

n) - a entrega do bilhete para o
recebImento de prêmIo dentro do pm
r.o de 90 <noventa) dias da data da
extraçflo na seõe .da Admlnlstrnção
do Serviço de Loterl~ Federal ou nas
Agencias das CaiX'BS EconômIcas Fe
deraIs.

-Art. 18. Os planos ae extra'vllo
podem prever a distribuição de prê
mIos idênticos ou diversos em cach
um das sérIes ou, a:nda, prémlo
maIor liquIdo para o conjunto'·de sé
ries, observada sempre a condição es
tipulada no mclso I do artigo 3\1.

Art. 19. Não serão postos em
cIrculação bilhetes 'da Loteria Feceral
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CUJOS planos e cálculos pua reco
lhimento do Impôsto de renda não
tenham sido préviamente aprovados
pelo Diretor-Geral da Fazenda Na-
cton~. .

Parágrafo 'Onlco": A solução será
comunicada Impreterivelmente à Ad
mmistração do Serviço ce Loteria Fe

'deral cientro de. 20 (vinte) dias da
da·ta da apresentação dos planos.

Art. 20. Nenhuma pessoa rtslca
Ou jurldica poderá redistribuir, ven-'
der ou expor à venda bilhetes da Lo
terial Federal, sem ter sido prêviamen
te credenciada pelas CalXols Econo
micas Federais, sob pena de apreen
são dos b11hetes que estiverem em
seu poder;

Art. 21. As Caixas EconOmlcas
Federllois credenciarão os revendedores
de bilhetes de preferência, entre pes'
llOas que, por serem Idosas. Inválldlls
ou portadoras de cefeito !lsico, não
tenham outras condições de prover
sua subsistência.

I 19. P o d e,r Ao ser credenclaaos,
para revenda de b11hetes, pequenos
comerciantes, devidamente legauz","
õos e estabelecidos que, além de ou
tras atividades, tenham condiçõe~ pa
ra fazê-lo.

I 29 Nenhuma pessoa flslca ou
Jurldica de direito privado poderá ser
detentora de cotas ou 'comercial1za.T
bilhetes da Loteria Federal em quan
tidade superior a 2% (dois por cen
to) da respectiva emfssão.

I 39 Ninguém será credencl'1do
para. a revenda de bilhetes em mais
de uma unj.dece da Federação.

I 49 O credenciamento· de reven·
dedores estabelecidos dependerá de
prévia comprovação óa existênclll de
local ap~oprlado e acesslvel ao publi
co para a expos!Ç'li.o e revenda de bI
lhetes .e paga.mento de prêmios ..

I 59 A cessão ou transferênCIa de
cot'l de bilhetes de loteria entre re
vendrdores Importa.rá na perda de
credenciamento dos participantes da
operação.

Art.· 22. Na sede da Admliustra.
ção do Serviço de Loteria Federal ha
verá lugar a·propriado para venda di
ret,) de bllhetes ao' públlco ~ paga'
mento dl' prêmios.

Art. 23. A elrculaçlo dos bllhP1es
da Loteria Federal é livre em todo o
territorio nacIonal e nllo poóerá ser
obstada ou emooracada por quaIsquer
autoridades estaduais 110 municipaiS,
e nem oneradl\.S por quaisquer lmpo*
tos ou taxas estaduais ou munlclpai~.

Art. 24. A AdmlnistTaçlo do Ser
viçO de Loteria Federal, órgl.o vin·
culado ao Conselho. Superior das cai
xas EconômIcas Federais, terá orça
mento e contabllldade próprios e r~

rime administrativo especial, gozan'
do de acôrdo com a legislaçlio em
vigor, das isenções e vantagens atrl
buldas às Caixas EconOmica.s Federal!

Art. 25. A Admlnlstraçlo do Ser
vlQO de Loteria Federal compete su
perintender, coordenar, flsc&llzar tl

controlar, em todo territórIo nllclo
nal, a execução do Servico de Lot~·

ria Federal, na forma do presente D~
ereto-leI. .

Art. 26.· A Admlnistr~o do Ser
Viço de Loteria Federal será dirigiaa
pelo Presidente ó:> Conselho Superior
das Caixas Econômicas Fellerals, nu
qualidade de seu DIretor Executivo,
e por um Conselho Consultivo.

ParágroJo único. O Conselho Con
sultivo será composto pelo PresldelJ
te, pelo 19 Vice-Presidente e pelo 29

Vice-Presidente do Conselho Buperlor
das Caixas Econômicas Federais.

Art. 27. A renda liquida da AO
ministração do Serviço de Loteria Fe"
deral, apurada,em balanço anual, sela
levada e crédito da conta Fundo Es
pecial da Loteria Federal destinado
·às aplléações previstas no .artigo 28.

Parágrafo único. Para os efeitos
do disposto neste artigo, considera-s~

renda liquiea a que result,u d9. ren
da. bruta deduzidas as despesas (I.,

custeio e manutençiW do Conselho Su
perIor das CaIxas Econõmicas Fe
derais e da Ac:ninistN.ção do S~rvlço

de .!Ateria Federal.
. Art. 28.· O Fundo Especial da
Loteria Federal, previsto no artigo
anterior; terá seus recursos a·pllcaOOs
nas seguintes finalidades:

I) - ..30o/~ destinados à constituição
de um "Fundo Especial de Financia
mento da Assistência Médica" ., ....
<FEFAM): .

11) - 30% destinados à constitui
ção de.·um "Func.:> Especial de De-

senvolvimento dns Operações das Cai-
xas Econômicas Federais" .
(FEDOCEIo') :

'rII) - 30% destIna·dos t, constitui
ção de um "Fundo Especial de Ser
viços Públicos e IlIve13timentO!l Muni
clpais"(FESPIM) ;

IV) - 10'rn d~stinados à constitui
ção de· um "Funê:> ESPfcial de Manu
tenção e Investlu!entos" (FEMI).

I 19 Sob a supervisão e gerência
do Ministério da saúde e n8-' torma
do Regulamento (f ser baixado pelo
Poder Executivo, o "FEFAM" sera
aplioodo em· instltulçõl'S hospMalares
e para--hospltalares,. mantldlls por
pessoas juridlcas de Direito Público
ou Privado, ou em socle<!·ades médio
co-clent1!icas. e movimentado pelo
Ministro da S<3.úde, que prestará con
tas da gestão financeira. relativa a
cada exerclcio, ao Trlbun801 de Contas
da União.

§ 29 O "FEDOCEF" será apllca
do, sob su,ervisão e gerêncltl ó:> Con·

.selho ·Superior das Caixas EconOml-·
cas Federais, em empréstimos conc~

didos, através da Administração do
Serviço de Loteria Federal, direta-

.mente às CQiX80:; Econômicas Federais,

objetivllnoo o equil1brio eCOnômloo-·
financeiro das mpsmas, no atendi
mento de suas operações assistenciais.

I 39 O "FESPIM" ser6. aplicado.
llOb a supervisão do Conselho Supp
Tlor das Calx'1S EconOmlcas Federais,
em empréstimos aos Munlc1plos d~

tlnados 1 construção ou melhoria de
rMes de 6.gUQ ou sIstemas d! e.g&to,
cujos projetos forem aprovadOs peJo
Ministério da Saúde, e concedidos pe
Jas CaixaS EconOmlcas .Federais, com
os recursos entregues em convênios
com a AdmlnlstraiA.o do Serviço de
Loteria Federal.

I 4Q O "FEMI" ser' apl1ca6:> pe
lo Conselho Superior das CaIX&3 Eco
nOmicas FeOerals e pele Administra.
Ç'lio do ServiçO de Loterla Federal na
~xpansAo e aperfeiçoamento do8 seus
equipamentos e Instalaç6es.

I 59 O Conselho Superior das Cai
xa13 EconOmicas Federais exercer'
permarl!'nte 'flscallz6cAo de modo a
asse!(urar a exata apllcaçl!.o dos recur
llOS previstos nos Itens II e nl da
que trata êste arUgo, ~ garantir a
SUB rev~são 80 Fundo Especial, den,
tro dos prllozos, na forma e aos Juros
estipulados .

Art. 29. Os serviçOS da Adminis
tração do Serviço de Loteria Federal
serão atendidos por economlários pos
tos à sua dlsposiçllo e por empregados
contratados pelo regime de emprêgo
previsto na Consolld'1ção das Leis do
Trabalho, na formll de tabelas apro
va.das pelo Mlrustro da Fazenda.

Parágrafo único. Os servidores da
AdmiOlst.raçl!.o do Serviço de Loteria
Federal serão admitidos como esso·
ciadOl> obrigatórios do Serviço de As
si5têm.:ia. e Seguro Social dos Econo
miárlos, assegurando-bf aOll atools
empregados o ingresso automático.

Art. 30. As despesas de custeio e
maIDutenção (!·o Conselho SuperIor das
Caixtls Econômicas F'ederais e 00 Ad
ministraçl!.o do Serviço de Loteria Fe
deral não poderão ultrapassar. de 5
por cento da receita bruta dos planos
executadOS .

Art. 31. E' vedado o uso das ex
pressões aLoterla Federal", "Loteria
.Federal do BraslJ"~ "Loteria do Bra
811", "Lotel·ta NaciCJnal", e outrl\S as
semelhadas, quer como nome prOprio,
quer como nome comum, rio intuito
dt prol>Bganda que não seje em be-'
neflclo da Loteria Fede!al, fic8lndo
reservado o uso óaquelas expressões
80 Conselho Superior das Ollxas Eco
nomicas .Federais, à Admlnlstrll.ção
CIo Serviço de Loteria Federal e às
Caix'lS Econômiclls Federais.

§ 19· O emprêgo da expressA0
"Loteria- Federal" pelas organizllções
autorizadas a distribuir prêmios óe
mercadorlas, por sorteio, bO será per
mit!da no anúncio do sorteio ou na
divulgação do resultado d~ extrações...,
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"/li./. CRETO-LEI N° 1.239 - DE 2 DE
j OUTUBRO DE 1972

~. ':' escenta parágrafo ao artigo 5° do
Decreto-lei n° 204, de 27 de feverei-

'ro de 1967, e aupõe sobre finanCIa
mento à exportação.

O PresIdente da RepüDllca. no uso
da atnbulçào que lhe conlere o arti
go 55, Item li,da ConstitUIção, decre·
ta:

Art. 1° O artigo 5° do Decreto-leI..
n° 204, de 27 de fevereiro de 1967, pas
lia a vIgorar acreSCIdo do seguInte pa
rágrafo:

.'. 3° O Imposto prevIsto neste
artigo poderá ser recolhido, li
JUIZO do Ministro da Fazeneta,
dentro eto semestre seguinte ao
mês a que corresponderem as ex
traçóes" .

Art. 2° A Caixa EconOmlca Federai,
na qualidade de administradora dos
recursos do Programa de Integraçáe
Social-PIS, e em beneficio deste, pode
rá aplicar o &tIdo do imposto arreea·
dado nos termos do artigo S" do De,
ereto· leI bO 204, de 27 de J'evereiro de
196'1, em operaçóes de fmanciamentO
à exportação, obedecidos os critérios
que (orem estabeleCldus pt:IO Ministro
da fi'azenda.

Art. 3° O presente OeC'reto- lei en
trará em vIgor na data de sua pUtlJl.
cação. revogadas as dlsplIsu;'õe' em
contrárIO.

OI lo OI,.'

' OI_OI ..

Paràgra10 Onico. A Adm1Dt8~
traçA0 dos serviços de J,.oter.a
Federai reeolheré. diretamente ao
Banc,- do Brasil S. '., em trUias
próprias. ti. conta do -Pundo de
Liquidez da Previdência Boc:1a1"
as lmportAndas correspondentes
a 14% {quatorze I'Or centot Ja
cota de previdência Prevista
neste ~go, e 1% (hum por

cento> em nome do serviçO ae
Assistência e seguro SocIal aos
Economiános <SASSEl".

1872,
da

BraslJla, 2 ae outubro ete
lS1" aa independênCIa e 84°
Republlca.

EMÍLIO G. MiDICI
Jose FUlvio Pecara

Mdrlo Lemos

Modi/fea teno, l~th>oI que mn
ef07lC:l. e dei ou trlJ& J7r'OWllncfGl.

Art. 1.9 O artigo 4.- do Decre'-O
lei n.O 2M, .te 2lr de fevereiro dfo 1987,
passa a vigorar com a eegu1nte re
daçAo:

..Art. 4.' A Loterla Pedenl f1
ca lSuJelta ao pagamento de cota
de prevIdência de 160/" (qu.JUle
por cento, sObre a lJDportADCla
total de cada emlssio, 1Dclu1Ddo
as em1sB6es dos "sweepstates", a
qual .erá adicionado ao preço de
plano dos bilhetes.

o Presidente da República:.
Faço saber que o. Congresso Naclo

nel decreta e 61 sanciono s seguinte
Lei:

Art. 19 O artigo 28 do Deerct~-lej
nO 204. de 27 de fevereiro de 1967,

passa a vil;C'rer com a seguin\!e re
dação, mantidos todos os seus paJá
grafos:

"Art. 28. O Fundo EspeclaJ da
Loteria Feneral, previsto no ar~i

go anterior, terá seus recursos
aplicados nas seguintes finalida 
des:

I - 30% destinados 1 consti
tuição de um "Fundo Especial de
Financiamento da Assistência
Médica".

II - 20% destinados à consti
tuic§.o de um "Fundo Especial de
Desenvolvimento das Operações
das Caixa.~ EronOmlcas Federais"

in - 2.0% destinados li consti
tuição de W'TI "Fundo Especial de
Serv1ços Públicos e Investimen
tos ~unl('jJ)ajs".

IV - S% destinados 1 constl
tulçãu c1~ um "Fundo Espeelal de
Manut.enção e lnve1;\ÍInentos".

V - :10% destinados ao "Fundo
Nacional de Desenvolvimento da
EducaçãO' .

VI 5% destinados l constituição
de '1m "Fundo Especial de Ali
mentação Escolar <FEAE>".

......... lO • .. •• • • °.° .

;WJllECRETO-LJ!:I N' 717 - .. ao
'!JI Da .nn.80 Da 1..

:i$f'~0 5.525 - DE 5 DE ROVDtBIlO
=:,/'/)/1 DI: 1968 .
:==:;71
;Hi#Jóe s6bre a destinação elo Frmd~

Especial do loteria Federal, e dá
outras providéncias.

Art. 33. No que nAo colidir com
os têrmos do presente Decreto-lel, as
loterias estaduais contlnuarAo regi
das pelo Decreto-lel n9 6.2S9, de 10
de fevereiro de 1944. .

H. CASTELLO BRANCO
Octavlo Bulhões
Raymundo de Britto

I 29 Na divulgação dos resultados
f-a "Loteria Federal". as orga·nl1>3.ções
a que se refere o parágrafo ànterlor
deverão proceder de modo a não in
duzir a equivoco, publlcalldo na In
te~a os números correspolldentes aos
pr~mlos maiores da Loteria Federal,
sob penél de roncelllomento da autori
l'.a~lio mediante representação' (h DI
,'p.t.or-Executivo da Administração do
Sbrv!ço de Loteria Federal ao Depar
tamento de Rendas Internas.

Art. 32. Mantida à situação atual,
na forma do etlsposto no prrsente De
creto-Iel, não mo31s será ~rmltlda. s'
criação de loterias estaduaIS.

• 19 As lQterlas estaduais atual
mente existentes não poderão aumen
tar as suas emls86es ficando limita
das 1s qUrmtlda'des, de bilhetes e sé
ries em vigor na date da publicação
dfosre DéCreto-lel.

I 29 A' soma das despesas atirol
nlst.ratlv&b de I!xecuç6.0 de todos os
serviços de cada loteria estadual não
poderá ultrapassa.r de 5% da receita
bruta dos J;Janos execut<l.óos.

Art ..• 84. A Admln1straçAo do Ser
viço de Loteria Federal poderá esta
belecer convênio com a Casa da Moe
da pIlora a Impressão de bilhetes.

Art. 35. No exerciclo de 1967, o
Conselho Superior das Caixas EconO
mlcas Federais poderá autorl7.ar adi
antamento ao "FEFAM", dentro dM
previsões mt!nsals da renda liquida da
Administração do Serviço de Loteria
Federal.

Art. 36. :tste Decreto-lei será re
gulll,menrodo por Decreto do Poder
Executivo.

Art. 37. Fica revogado o parágra
fo único, do artigo 70, da Lei número
4.380, de 21 de agOsto d.e 1964.

Art. 38. :tste Decreto-lel entrará
em vigor na data de sua publicação,
independentemente de regulamenta
~ão, ficando revogadas as disposições
em contrário.

Brasflla, 27 de fevereiro de 1967;
1469 d·a. Independência e 799 da'Repú-
blica. '
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DECRETO-LEI N~ 3.688, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941
Lei das ContravençDes Penais.

........................................................................................ ..
CAPITULO VII

DAS CONTRAVENÇOES RELATlVAS
À POL!CtA DE COSTUMES

............................................................................................................

...................................................................................................................................... lo

JoIO do bicho
Art. 58. Explorar ou realizar a loteria denominada jogo do bicho, ou praticar

qualquer ato relativo à sua realização ou exploração:
Pena - prisão simples, de 4 (quatro) meses a I (um) ano, e multa, de dois a vinte

conlOS de réis.
Parágrafo único. Incorre na pena de multa, de duzentos mil-réis a dois contos de

réis. aquele. que participa da loteria, visando a obtenção de prêmio, para si ou para ter- •
ceiro .

....................................................... 0.0 0 • ..

DECRETO-LEI N? 6.259, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1944
DispDe sobre o serviço de loterias, e dá outras providências.

............................................................................ 0.° 0,0 0.0 ..

Art. 58. Realizar o denominado "jogo do bicho" , em que um dos participantes,
considerado comprador ou ponto, entrega certa quantia com a indicação de combina
çôes de algarismos ou nome de animais, a que correspondem números, ao outro partici
pante, considerado o vendedor ou banqueiro, que se obriga mediante qualquer sorteio
ao pagamento de prêmios em dinheiro. Penas: de 6 (seis) meses a 1 (um) ano de prisão
simples e multa de dez mil cruzeiros a cinqüenta mil cruzeiros, ao vendedor ou banquei
ro. e de 40 (quarenta) a 30 (trinta) dias de prisão celular ou multa de duzentos cruzeiros
a quinhentos cruzeiros ao comprador ou ponto.

§ l~ Incorrerão nas penas estabelecidas para vendedores ou banqueiros:
o) os que servirem de intermediários na efetuação do jogo;
b) os que transportarem, conduzirem, possuirem, tiverem sob sua guarda ou po

der. fabricarem, derem, cederem, trocarem, guardarem em qualquer parte, listas com
indicações do jogo ou material próprio para a contravenção, bem como de qualquer
forma contribuirem para a sua confecção, utilização, curso ou emprego, seja qual for a
sua espécie ou quantidade;

c) os que procederem à apuração de listas ou à organização de mapas relativos ao
movimento do jogo;

ti) os que por qualquer modo promoverem ou facilitarem a realização do jogo.
§ 2~ Consideram-se idôneas para a prova do ato contravencional quaisquer listas

com indicações daras ou disfarçadas, uma vez que a perícia revele se destinarem a per
petração do jogo do bicho.

§ 3~ (Revogado pelo art. 7.° d3 Lei n.O /.508, de /9-/2-/951.'

. ~ .. .. . .. .. .. .. . . .. .. .. .. . .. .. . .. .. . .. . . .. .. .. .. .. . . . . .. . . .. . . . .. .. . . . ...... : .
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